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ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008532-47.2014.815.0000
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS       
AGRAVANTE : Adriano James da Silva
ADVOGADO : Victor Figueiredo Gondim
AGRAVADOS : Araújo Nóbrega Construções Ltda e Daniel de Araújo Nóbrega
ORIGEM : Juízo da 14ª Vara Cível da Capital
JUIZ : Alexandre Targino Gomes Falcão

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE 
RESCISÃO  CONTRATUAL  C/C  INDENIZAÇÃO. 
PEDIDO  DE  CITAÇÃO  POR  EDITAL. 
INDEFERIMENTO.  AUSENTE  O EXAURIMENTO 
DE  TODOS  OS  MEIOS  POSSÍVEIS  À 
LOCALIZAÇÃO  DO  DEVEDOR. MANUTENÇÃO. 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO. 

– A  citação  por  edital  somente  é  autorizada 
quando  efetivamente  demonstrado  que  o  réu  se 
encontra  em local  ignorado  ou  incerto,  o  que  não 
restou  comprovado  nos  autos.  Necessidade  de  se 
esgotar os meios possíveis de localização da parte 
demandada.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER O AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.77.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  por  Adriano 

James da Silva, irresignado com a decisão do juiz da 14ª Vara Cível da Capital, 

que indeferiu o pedido de citação do Agravado por edital.

Alega o Agravante, em síntese, que há necessidade da citação 

do Agravado por edital, pela impossibilidade de formação da relação processual 

pela via ordinária.
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Juntou os documentos de fls.09/70.

Não há pedido liminar.

É o relatório.
VOTO

Estou desacolhendo o pleito recursal.

Com efeito, ao interpor a presente Ação, o Autor informou os 

endereços dos Promovidos. No entanto, conforme o AR juntado às fls. 58 e 60, 

a tentativa de citação foi realizada nos endereços fornecidos na inicial, tendo 

retornado  com  a  informação  de  que  a  empresa  não  funciona  ali,  nem  o 

Promovido reside naquele local. A segunda informação de fl.63, deu conta que 

o novo endereço informado é o mesmo indicado na inicial.

Sendo assim, verifica-se que,  nos autos,  a parte autora não 

providenciou  diligência  na  tentativa  de  localização  dos  réus,  não  sendo 

esgotados todos os meios necessários para a concretização do ato.

O artigo 231 do CPC prevê a citação por edital nas seguintes 

hipóteses: I  – quando desconhecido ou incerto o réu; II  – quando ignorado, 

incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar; III – nos casos expressos 

em lei.  Já o artigo 232, do mesmo estatuto legal, diz que são requisitos da 

citação por edital, dispondo o seu inciso I: “a afirmação do autor, ou a certidão 

do  oficial, quanto  às  circunstâncias  previstas  nos  números  I  e  II  do  artigo 

antecedente”.

Acerca do tema, cumpre destacar que o Superior Tribunal de 

Justiça já sedimentou o entendimento de que devem ser esgotados todos os 

meios disponíveis para a localização do devedor, para depois ser realizada a 

citação pela via do edital. In verbis:
PROCESSUAL CIVIL – EXECUÇÃO FISCAL – CITAÇÃO 
POR EDITAL – POSSIBILIDADE  SOMENTE APÓS O 
EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS À 
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LOCALIZAÇÃO  DO  DEVEDOR  –  SÚMULA  83/STJ  – 
AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO – IMPOSSIBILIDADE – 
SÚMULA 7/STJ.
1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é pacífica no 
sentido de entender necessário esgotar todos os meios 
disponíveis para a localização do devedor para somente 
após deferir a citação editalícia.
2.  Contrariar  acórdão  que  afirma  não  terem  sido 
esgotados  todos  os  meios  de  localização  do  devedor, 
implica em reexame de matéria fático-probatória,  o que 
encontra óbice na Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido.

Não obstante, é crível sustentar que o Autor não está obrigado 

a esgotar todas as possibilidades imagináveis para a obtenção do endereço da 

parte ré, bastando que diligencie junto aos principais órgãos competentes para 

tal finalidade.

Deste modo, no caso em questão, a tentativa de localização 

dos Demandados se  restringiu  a  informação constante  na inicial  acerca  do 

endereço,  não  sendo  o  bastante  para  atestar  que  se  encontram em lugar 

ignorado ou incerto.

Por tais razões, DESPROVEJO O AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, mantendo a decisão agravada.

É o voto.
Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 

Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.  Participaram  do  julgamento,  além  do 
Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos, os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque e José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, 
Dr.  Francisco  Seráphico  Ferraz  da  Nóbrega  Filho.  Promotor  de  Justiça 
convocado.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
           Relator 

3


	Agravo de Instrumento Nº 2008532-47.2014.815.0000
	
	PODER JUDICIÁRIO
	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
	GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

